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REQUERIMENTO N° 09/ 2026 

“Solicita informagdes ao Senhor Prefeito Municipal, na forma que especifica”. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

Considerando, a necessidade de exercer a vereanga baseada nos principios 

constitucionais e seguir diretrizes da Lei Organica do Municipio, as atribui¢des 

fiscalizatorias inerentes ao mandato parlamentar, venho por meio deste requerer ao Poder 

Executivo Municipal informagdes detalhadas acerca da execução do Contrato 

Administrativo nº 41/2025 referente ao Pregão eletronico nº 003/2025, processo nº 

005/2025 com a empresa DUTRA & MACEDO LOCADORA DE VEICULOS E 

TRANSPORTE LTDA, bem como da atuação do Conselho instituido pela Portaria nº 

012/2026, considerando ainda as disposi¢des da Lei Municipal nº 1.833/2026. 

A fiscalizagdo parlamentar tem por objetivo garantir a correta aplicação dos 

recursos públicos, a legalidade dos atos administrativos e a efetiva execução das politicas 

publicas contratadas. 

Considerando que a Lei Federal nº 14.133/2021, em seus artigos 117 e 

seguintes, estabelece que todo contrato administrativo deve possuir gestor e fiscal 

designados, responséveis pelo acompanhamento e verificagdo da execução contratual; 

Considerando que a Lei Municipal n° 1.833/2026 institui normas especificas 

para a execugdo e acompanhamento de politicas publicas relacionadas ao objeto 
contratado; 

Considerando que a Portaria nº 012/2026 instituiu membros de conselho 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalização das atividades relacionadas ao referido 

objeto; 

Considerando o dever constitucional do Poder Legislativo de exercer o 

controle externo da administração publica; 

REQUER-SE ao Poder Executivo Municipal que encaminhe à Cimara 

Municipal, no prazo legal, as seguintes informações e documentos: 

1. Fiscalização da execugiio do contrato / 

a) Quem é o gestor e o fiscal do Contrato nº 41/2025, com cópia do ato de 

designagdo;
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b) Relatorios de acompanhamento e fiscalizacio da execução contratual 

elaborados até a presente data; 

c) Cronograma de execução do contrato e comprovação de que os 

servigos/atividades estão sendo realizados conforme pactuado; 

d) Copia das medigdes, relatérios técnicos e documentos que embasaram os 

pagamentos realizados; 

e) Relatorio de veiculos constando a placa e qual rota/itinerdrio o mesmo executa. 

2. Cumprimento das normas da Lei 14.133/2021 

a. Demonstrar quais mecanismos de controle e fiscalizagio administrativa 
estão sendo adotados. 

3. Atuação do Conselho instituido pela Portaria n° 012/2026 

a) Relação nominal dos membros do conselho designados pela portaria; 

b) Copia das atas das reunides realizadas pelo conselho desde sua instituição; 

¢) Relatorios ou pareceres emitidos pelo conselho sobre a execução do contrato; 

d) Informar quais ações efetivas de monitoramento e controle estio sendo 
realizadas pelos conselheiros. 

4. Cumprimento da Lei Municipal n° 1.833/2026 

a) documentação dos veiculos utilitarios (kombi e van); 

b) cépia da vistoria técnica dos veiculos supra mencionados. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem como objetivo assegurar a legalidade, 
eficiéncia e transparéncia na execução do Contrato nº 41/2025, bem como verificar se 
os mecanismos de controle administrativo e social previstos na legislação estdo sendo 
efetivamente aplicados. 

A fiscalização pelo Poder Legislativo constitui instrumento essencial para 
garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma correta e em beneficio da 
população, especialmente quando há a participagio de conselhos e orgios de 
acompanhamento instituidos por portaria administrativa.
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Dessa forma, a obtenção das informagdes solicitadas permitirá ao Poder 

Legislativo exercer adequadamente sua função constitucional de controle e fiscalizagio 

da Administragio Pública Municipal. 

Requeiro que as informagdes sejam encaminhadas dentro do prazo 
regimental. 

Plenário Massao Kanashiro, 09 de margo de 2026. 

A 
FLÁVIO ANDRÉ JESUS SANTOS 

Vereador 


